
 

 

LEI N° 5.398, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a cassação imediata do Alvará de 

Funcionamento de qualquer outra Licença da 

Prefeitura do Município de Ibitinga, para 

funcionamento de qualquer empresa que faça uso 

direto ou indireto de trabalho escravo ou condições 

análogas. 

 

(Projeto de Lei Ordinária nº 17/2022, de autoria do Vereador Ricardo Prado). 

 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, e nos termos do Autógrafo nº 267/2022, da Câmara Municipal, promulga a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Sem prejuízo das penas previstas na Legislação 

própria, será cassado imediatamente o Alvará de Funcionamento, ou qualquer outra Licença 

para funcionamento expedida pela Prefeitura Municipal de Ibitinga, dos estabelecimentos que 

produzirem ou comercializarem produtos em cuja fabricação tenha havido, em qualquer de 

suas etapas de industrialização, condutas que configurem redução de pessoa a condição 

análoga a de escravo.  

 

Parágrafo único. Constatadas condutas que configurem redução da pessoa a condição 

análoga a de escravo, deverão ser cessadas todas as atividades da empresa no âmbito do 

município, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Lei.  

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente 

Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

      FRAUZO RUIZ SANCHES 

Prefeito Municipal em exercício 
 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., em 17 de agosto de 2022. 

 

 

 

ALINE COSTA VIZOTTO 

Coordenadora de Expediente, 

Protocolo e Arquivo 
 


